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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9222 DE 16 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais
), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOSMUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP
Manutenção de Unidade – Fundamp
04.122.0105.2305-663-33.90.39.00- 0400...............................................R$ 200.000,00
 
 Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentária:
05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP
Aquisição de Equipamentos
04.122.0069.1081-649-44.90.5200-0400...................................................R$ 15.820,00
Manutenção de Unidade – Fundamp
04.122.0105.2305-652-31.90.11.00-0400...................................................R$   1.580,00
04.122.0105.2305-654-31.90.13.02-0400..................................................R$ 45.000,00
04.122.0105.2305-660-33.90.30.00-0400.................................................R$ 50.000,00
04.122.0105.2305-662-33.90.36.00-0400..................................................R$ 65.000,00
04.122.0105.2305-665-33.90.91.00-0400................................................R$ 22.600,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9218 DE 16 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 594.000,00 (Quinhentos e
noventa e quatro  mil reais ), destinados a suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:

07.01 – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SUSESP
Manutenção da Unidade - SUSESP
04.122.0105.2 307 – 762 – 31.90.11.00.0600.................................R$    569.000,00

04.122.0105.2 307 – 764 – 31.90.13.02.0600............................................R$      25.000,00
 
Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentári-
as:07.01 – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SUSESP
Aquisição de Equipamentos e Mobiliário
04.122.0080.1087 – 754 – 44.90.52.00.0600.............................................R$    50.000,00
Aquisição de Equipamentos para Renovação da Frota
04.122.0082.1092 – 757 – 44.90.52.00.0600.............................................R$    40.000,00
Manutenção da Unidade – SUSESP
04.122.0105.2 307 – 765 – 31.90.16.00.0600.............................................R$    80.000,00
04.122.0105.2 307 – 767 – 31.90.94.00.0600............................................R$    10.000,00
04.122.0105.2 307 – 771 – 33.90.14.00.0600............................................R$      1.000,00
Implantação de Praças e Lazer
15.451.0079.1085 – 782 – 44.90.51.00.0600............................................R$    10.000,00
Manutenção de Praças e Lazer
15.451.0079.2 215 – 785 – 44.90.51.00.0600.............................................R$    15.000,00
Execução de Contenção de Encostas
15.451.0081.1089 – 789 – 33.90.30.00.0600..........................................R$    90.000,00
Construção de Redes de Drenagem
15.451.0081.1091 – 793 – 33.90.30.00.0600.........................................R$    46.000,00
Manutenção de Redes de Drenagem
15.451.0081.2 216 – 797 – 33.90.39.00.0600............................................R$    52.000,00
Melhoria da Iluminação Pública
25.752.0078.2 213 – 800 – 33.90.39.00.0501...........................................R$   100.000,00
25.752.0078.2 213 – 801 – 44.90.90.51.0501............................................R$    50.000,00
Manutenção da Iluminação Pública
25.752.0078.2 214 – 804 – 44.90.51.00.0501............................................R$    50.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9219 DE 16 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil
reais ), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Manutenção da Unidade - SMJEL
04.122.0105.2294     1134     33.90.36.00     0100.....................................................R$
75.000,00      
Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentária:
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Manutenção da Unidade - SMJEL
04.122.0105.2294      287      33.90.30.00      0100......................................R$    36.000,00
04.122.0105.2294      289      44.90.52.00      0100......................................R$    39.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
VINÍCIUS RAMOS PEREIRA

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
EVERTON REZENDE COSTA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer
ROSEMARI MACHADO VILELA

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
JORGE RICARDO MELHEM FRANCO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretaria Municipal de Habitação e Interesse Social
ALBERTO ALMEIDA CARNEIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Diretor Executivo da Superintendência de obras e Serviços
Públicos – SUSESP
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9220 DE 16 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais ), destinados a suplementar
a seguinte dotação orçamentária:

02.05 SEC. MUN. DE ADM E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Modernização da SMA e Setores de Atendimento
04.122.0016.2042     1132     44.90.52.00     0501...........................................................................R$    38.000,00
Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentária:
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Digitalização de Documentos - SMG
04.122.0003.2004       50       33.90.39.00      0100.........................................................................R$    28.400,00
Publicação de Atos Oficiais
04.122.0003.2005       51       33.90.39.00      0100..........................................................................R$     9.600,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº  9221, DE 16 DE JULHO DE 2018

Ementa: Altera a redação do Decreto nº 8880/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E TA

Art 1º   Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º no art. 16 do Regimento Interno da JAAVI – Junta de Auditoria e Avaliação
de Imóveis do Município, aprovado pelo Decreto nº 8880, de 26 de junhode 2017, com a seguinte redação:

“Art. 16 ...
                  “§ 1º – O valor apurado pela JAAVI deverá ser observado na celebração do contrato de locação.

   § 2º – Em situações excepcionais, devidamente justificadas pelo Secretário da Pasta responsável
pela locação, poderá o contrato possuir um valor de até 5% (cinco por cento) maior ao valor apurado pela JAAVI,
sendo de inteira responsabilidade do Secretário da Pasta tal discricionariedade.”
  Art. 2º  O § 1º do art. 17 do regimento aprovado pelo Decreto nº 8880/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1.º - O contrato de aluguel deverá conter no mínimo as seguintes informações: a) nome, endereço e qualificação
das partes; b) descrição do imóvel locado; c) valor do aluguel e o índice de reajuste, caso o contrato tenha a vigência
superior a 12(doze) meses; d) garantia da locação, se necessário; e) descrição das despesas; f) destinação do
imóvel; g) período de vigência; h) termo de vistoria; i) multa rescisória e outros tipos de multas; j) assinaturas.”
Art. 3º Fica revogado o § 3º do art. 17 do regimento aprovado pelo Decreto nº 8880/2017.
Art. 4º  O § 4º do art. 17 do Decreto nº 8880/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 4.º - É terminantemente proibido a qualquer órgão da administração municipal, celebrar contrato de aluguel para
utilização de imóvel cadastrado como irregular no Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Fazenda, ou que
nele não conste o seu lançamento, salvo relevante interesse público devidamente justificado.”
Art. 5º  A letra “d” do item I (processos de aluguéis) do Anexo I do regimento aprovado pelo Decreto nº 8880/2017,
que trata da documentação dos processos, passa a ter a seguinte redação:
“d) Certidão do RGI atualizada em nome do locador ou outro documento idôneo apto a provar a titularidade ,
devendo ser ouvida a PGM no presente caso:”
 Art. 6º   Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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DECRETO Nº 9217 DE 16 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais ),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

16.01 – FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Aquisição de Veículos Motores
18.542.0096.1105     990     44.90.52.00     0132..........................................R$    5.000,00
 
Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
16.01 – FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Implementação do Ecoturismo
18.541.0093.2253      978      33.90.39.00      0132........................................R$    5.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9216 DE 16 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D   E   C   R   E   T   A:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais ),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.08 – SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTÁVEL DE B. MANSA
Manutenção da Unidade - SMMADS
18.541.0105.2291     _____     33.90.30.00     0100......................................R$    20.000,00
 
  Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.05 – SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Fornecimento de Vale Refeição/Vale Alimentação
11.331.0017.2048      146      33.90.39.00      0100 …..................................R$    20.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo,

           R        E        S        O        L        V       E       :

PORTARIA Nº 65

CONSTITUIR Comissão de Sindicância composta pelos servidores BIANCA MAR-
TINS RODRIGUES, Matrícula 17197; CARLOS ALESSANDRO BARBOSA, Matrícu-
la 17250 (Presidente); SÉRGIO ANTÔNIO DOS REIS , Matrícula 11301,  no prazo de
30 dias, para apurar os fatos relatados no processo nº 11471/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 05 de julho de 2018.

PORTARIA Nº 64

CONSTITUIR Comissão de Sindicância composta pelos servidores BIANCA MAR-
TINS RODRIGUES, Matrícula 17197 (Presidente); ANA BEATRIZ DOS SANTOS
BRITE, Matrícula 17130; LINAMAR CARVALHO ALVES DO LAGO, Matícula 17156,
no prazo de 30 dias, para apurar os fatos relatados no processo nº 06785/2017-0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 05 de julho de 2018.

PORTARIA Nº 68

CONSTITUIR  a Comissão destinada a organizar e coordenar o Programa de
Atualização Cadastral das inscrições de IPTU dos imóveis existentes no município,
composta dos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

VALTER LUIS ALVES DE OLIVEIRA – SAAE - PRESIDENTE

RONALDO SILVA GONÇALVES - SMF
FABIANO BIOLCHINI JUSTO CAMARINHO – GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de julho de 2018.
 

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

Errata

Lei n°: 4717 de 10 de Julho de 2018, publicada no Jornal A Voz da Cidade de 13 de
julho de 2018, edição n°: 15.053:

Onde se lê:
Lei nº: 4717, de 10 de julho de 2017.
Leia-se:
Lei nº: 4717, de 10 de julho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 de julho de 2018.
Vinícius Ramos Pereira

Secretário Municipal de Governo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES PRESTADORES DE
PUBLICIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2018

A Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Barra mansa-RJ, torna
público a todos os interessados, que encontra-se aberto para o exercício de 2018, o
CADASTRO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS DE PUBLICI-
DADE E COMUNICAÇÃO, no Centro Administrativo Municipal, sala de Comissão
Permanente de Licitação, sito à Rua Luis Ponce, n.263, 1 andar, Centro, em Barra
Mansa-RJ, no horário de 8hs às 16hs, para fins de prestação de serviços, fornecimen-
to de materiais diversos, equipamentos, entre outros, relativos a área de comunicação
e publicidade, de acordo com o parágrafo primeiro, do Art. 34 da Lei Federal n.8666/
93 e suas alterações e especificamente de acordo com o Art.14 da Lei Federal n.
12.232/2010.

AVISO DE CADASTRAMENTO DE PROFISSIONAIS
A Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Barra Mansa-RJ, dando
cumprimento ao estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 10 da Lei Federal n.
12.232/2010, informa que até o dia 31 de julho de 2018 encontra-se aberto o cadas-
tramento de profissionais formados em comunicação (jornalistas, publicitários e rela-
ções públicas) ou que atuem nessas áreas e que não possuam vínculo funcional ou
contratual – direto ou indireto, com a administração pública de Barra Mansa, para
atuação em subcomissão técnica cuja atribuição será receber, conferir, analisar,
julgar, pontuar e classificar as propostas técnicas da Concorrência Pública que irá
contratar agência de publicidade através do processo administrativo n. 9318/2018.
I- A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão
pública com data, horário e local oportunamente divulgados aos interessados inscri-
tos, através de publicação no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa.
II – Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será
publicada no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, em prazo não inferior a
10(dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

Barra Mansa, 16 de julho de 2018.
CARLA PINTO GAMA DE OLIVEIRA

Coordenadora de Compras e Licitações

ERRATA

A planilha de Dispensa, publicada no Notícia Oficial, ed. 1038, de 30 de Maio de 2018.
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ERRATA

A planilha de Dispensa, publicada no Notícia Oficial, ed. 1040, de 12 de Junho de
2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
022/2017

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: Jmg Representações, Comercio e Serviços Eireli - Me;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Material de Construção;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11616/2017;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 022/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2018.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°
025/2017

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: A.E. Braga Auto Mecânica Ltda;
OBJETO: Prestação de serviços de fretamento e transportes de passageiros, em
atendimento as atividades do projeto de música nas escolas
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod. Reduzido nº 308;
VALOR: R$29.000,00 (Vinte e nove mil reais);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 01263/2017

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 027-A
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
OBJETO: Prestação de serviços pela Ect e vendas de produtos que atendam neces-
sidades da PMBM;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n. 59, Nota de Empenho n° 1359 de 25
de Junho de 2018;
DO PRAZO: 12 meses (25 de Junho de 2018 e término em 25 de Junho de 2019);
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07504/2017
DATA DA ASSINATURA: 25 de Junho de 2018

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 042/2017
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Posto Santa Clara BM Abastecimento de Combustível LTDA ME;
OBJETO: Reajuste ao contrato de fornecimento de combustíveis devido ao reequi-
líbrio econômico financeiro;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, alínea “d” do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod. Reduzido nº 138, NE nºs  603 e 604 respectiva-
mente de 28 de fevereiro de 2018;
VALOR: R$3.038,76 (Três mil e trinta e oito reais e setenta e seis centavos);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 10737/2017;
DATA DA ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2018;

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 043/2017
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Posto Santa Clara BM Abastecimento de Combustível LTDA ME;
OBJETO: Reajuste ao contrato de fornecimento de combustíveis devido ao reequilíbrio
econômico financeiro;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, alínea “d” do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod. Reduzido nº 75 NE nºs 619/620/621 e 622 respec-
tivamente de 28 de fevereiro de 2018;
VALOR: R$13.411,39 (Treze mil e quatrocentos e onze reais e trinta e nove centavos);
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 10738/2017;
DATA DA ASSINATURA: 28 de Fevereiro de 2018;

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 052/2017
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Posto Santa Clara BM Abastecimento de Combustível LTDA ME;
OBJETO: Reajuste ao contrato de fornecimento de combustíveis devido ao reequilíbrio
econômico financeiro;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, alínea “d” do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod. Reduzido nº 396 e 315 NE nºs 648 e 649 respecti-
vamente de 28 de fevereiro de 2018;
VALOR: R$16.306,14 (Dezesseis mil e trezentos e seis reais e quatorze centavos);
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 10739/2017;
DATA DA ASSINATURA: 28 de Fevereiro de 2018;

PUBLICADO NO JORNAL:_______________________
EDIÇÃO Nº ______ DE _________/________/_______
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Edital

Nome: DIEGO JORGE LUIS PEREIRA
Endereço: Av. Argemiro de Paula Coutinho, nº 366 – Centro, Barra Mansa - RJ
Assunto: Auto de Infração
Informamos que em função do processo nº 12463/2017 foi lançado o auto de
infração 738/17 no código de pessoa 278506.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura Municipal de
Barra Mansa.
04 de junho de 2018.
OBS: Publicado conforme artigo 358 inciso IX, alínea C, da lei complementar nº 57/
09

Gerência de Arrecadação Fazendária – GAF
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF

Edital

Nome: DIEGO ALMEIDA MELGAÇO DE SOUZA
Endereço: Av Beira Rio, nº 116 Casa 1 – Saudade, Barra Mansa - RJ
Assunto: Revisão de IPTU
Em função do Proc. Nº 12287/2017, foi lanç. revisão do IPTU 2017 na Insc.
108656, segue guia para pagamento com VENCIMENTO em 31/07/2018 e de-
mons. dos calculos com devidos Desc. segundo CTM, após VENC. haverá acré-
simo previsto em lei.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura Municipal de
Barra Mansa.

28 de junho de 2018.
OBS: Publicado conforme artigo 358 inciso IX, alínea C, da lei complementar nº
57/09

Gerência de Arrecadação Fazendária – GAF
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF

Edital

Nome: MM CARELLI FARMACIA E PERFUMARIA
Endereço: Rua Lacyr Eschettino, nº 231 – 9 de Abril, Barra Mansa - RJ
Assunto: Auto de Infração
Informamos que em função do processo nº 03078/2017 foi lançado o auto de
infração 204/17 na inscrição 553806.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura Municipal de
Barra Mansa.
23 de junho de 2018.
OBS: Publicado conforme artigo 358 inciso IX, alínea C, da lei complementar nº
57/09

Gerência de Arrecadação Fazendária – GAF
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF

E D I T A L     D E     N O T I F I C A Ç Ã O     Nº 004/2018

A Secretaria  Municipal   de  Fazenda   da  Prefeitura   Municipal  de  Barra    Mansa
N O T I F I C A  a todos os contribuintes sujeitos ao pagamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza sob a forma de Trabalho Pessoal e as Taxas de
Fiscalização de Anúncio e de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiros,
que:

1º -  Foram efetuados os lançamentos para o exercício de 2018.

2º - Os carnês para pagamento estão sendo enviados pelos Correios, àqueles con-
tribuintes que se encontram ativos no Cadastro de Atividades Econômicas do Muni-
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cípio.

3º - Os contribuintes que não receberem seus carnês até o dia 10 de julho de 2018,
deverão procurá-los na Gerência de Fiscalização Fazendária da Secretaria Municipal
de Fazenda, no Centro Administrativo Municipal, situado à Rua Luiz Ponce, nº 263,
Centro e/ou solicitar emissão de 2a via, até a data de seu vencimento prevista nos
Calendários Fiscais já publicados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de Julho de 2018.

HAROLDO DO ROSÁRIO JÚNIOR
Gerente de Arrecadação Fazendária

GRAZIELLA CUPELLO DE OLIVEIRA
Gerente de Fiscalização Tributária

ÉVERTON REZENDE COSTA
Secretário Municipal de Fazenda

E D I T A L      D E      N O T I F I C A Ç Ã O     Nº 005/2018

A   Secretaria    Municipal    de    Fazenda  da  Prefeitura  Municipal   de   Barra
Mansa  N O T I F I C A  a todos os contribuintes sujeitos ao pagamento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre Receita e por Estima-
tiva,  que:

1º -  Foram efetuados os lançamentos para o exercício de 2018.

2º - As guias para pagamento deverão ser emitidas através do Sistema de Prefeitura
Eletrônica – SPE, no endereço eletrônico https://spe.barramansa.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de Julho de 2018.

GRAZIELLA CUPELLO DE OLIVEIRA
Gerente de Fiscalização Tributária

MARCIO DE PAULA ANTUNES
Coordenador em Arrecadação Tributária

ÉVERTON REZENDE COSTA
Secretário Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2018

A Secretaria de Fazenda do Município de Barra Mansa, por intermédio de sua
Gerência de Fiscalização Fazendária, nos termos do artigo 358, inciso IX,
alínea “c” do Código Tributário Municipal, após o esgotamento de todos os
demais meios de cientificação, NOTIFICA a empresa MD AÇO INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA EPP, sediada na Rua
major José Bento, nº 649 – Vila Nova – Barra Mansa – RJ, representada pelos
sócios Diego Rodrigues Zervas e Juliana Rodrigues Marinho Quinane, de sua
autuação através do AUTO DE INFRAÇÃO DE MULTA FORMAL - ISSQN –
SMF/12102/2018, representado por 50 (cinquenta) UFMs, com fundamen-
to no artigo 331, alínea “a” c/c o disposto no artigo 242, inciso II, todos
da Lei Complementar nº 57 de 21 de dezembro de 2009, por deixar de
inscrever-se ou comunicar quaisquer alterações ou baixa no Cadastro
Fiscal, na forma e prazos previstos na Legislação.

Informamos que o contribuinte autuado dispõe de 30 dias, a contar da publica-
ção deste Edital, para recolher a multa e ou imposto devido com as atualiza-
ções ou dirigir defesa a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, mais precisa-
mente a Gerência de Fiscalização Tributária da Secretaria Municipal de Fazen-
da, onde também poderá obter cópia integral do auto de infração acima refe-
rido, alegando o que entender de direito. Após o prazo estará sujeito as demais

penalidades previstas no Código Tributário Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2018.

ROBERTO CARLOS F. BERALDO
Fiscal de Tributos
Matrícula 4935-2

ÉVERTON REZENDE COSTA
Secretário Municipal de Fazenda
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTAVEL, usando das atribuições de seu cargo,

RESOLVE:
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DESIGNAR o servidor FELIPE DE OLIVEIRA RODRIGUES, Gerente de Educação
Ambiental, matrícula nº 17.409, para a função de Gestor e o servidor ROBERTO DOS
SANTOS ALVES, matrícula nº 17.412, Assistente Administrativo, para a função de
Fiscal do contrato celebrado entre o Município e a Empresa CONSTRUTORA LEAL
VR EIRELI, no Processo administrativo nº 10.164/2017-0.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de Julho de 2018.

CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

PORTARIA Nº 002/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL,  no uso das suas atribuições legais,

R    E    S    O    L    V    E    :
DESIGNAR a servidora LÍVIA SILA COSTA, matrícula nº 14.865, para atuar como
representante do Fundo Municipal de Conservação Ambiental – FUNCAM no Depar-
tamento de Transito (Detran-RJ), na Legalização de Veículos, resolução de pendên-
cias, movimentação de processos e outras providencias do interesse da Administra-
ção Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 12 de Julho de 2018.

CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ERRATA

NA PORTARIA N0186/2018/SMSAU

Onde se lê:
Art. 1º- Conceder adiantamento, no valor de R$1.300,00 (mil Trezentos reais) em
favor de Meriele dos Santos Conceição Lisboa, matrícula 501503-8, para custear
despesas com hospedagem e alimentação.
Passa-se a ler:
Art. 1º- Conceder ajuda de custo, no valor de R$1.300,00 (mil Trezentos reais) em
favor de Meriele dos Santos Conceição Lisboa, matrícula 501503-8, para custear
despesas com hospedagem e alimentação, da mesma e do servidor Cleiton Ramon
Ferreira Pena, matrícula 17414.
Barra Mansa, 11 de Julho 2018

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO                     Nº
001/2017.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BARRA MANSA.

OBJETO: ACRÉSCIMO NO CONVENIO DESTINADO AO CUSTEIO REFERENTE
À ONCOLOGIA (REMANEJAMENTO DE TETO DO MUNICÍPIO DE JAPERI PARA
BARRA MANSA).

VALOR: R$ 34.788,45 (TRINTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E OITENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  548 1030200502166 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 2534/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02933/2017.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
029/2017.



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 104617 de julho de 2018 -  PÁGINA 10

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SOLAR AUDINFO INFOR-
MÁTICA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, DE NATUREZA CONTINUA-
DA, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA
DE DIGITAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E IMPLEMENTAÇÃO DE
NOVAS REGRAS E PROCEDIMENTOS QUE FOREM NECESSÁRIOS DE ACOR-
DO COM AS REGULAMENTAÇÕES IMPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  524 10.302.0050.2159 339039 10 0202
NOTA DE EMPENHO: 2522/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10501/2016.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
030/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA  SOFIS INFORMÁTICA
LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO E IN-
LOCO CONFORME AS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA.
VALOR GLOBAL:  R$ 28.968,00 (VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS E SESSEN-
TA E OITO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 529 10.302.0050.2161 339039 00 0202,
NOTA DE EMPENHO: 2521/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  06099/2017

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
033/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PREVLAB LABORATÓ-
RIO DE CITOPATOLOGIA E ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA-ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES CITOPATOLÓGICOS.
VALOR GLOBAL:  R$ 173.616,00 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL E SEISCEN-
TOS E DEZESSEIS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 577 1030200522177 339039 10 0202
NOTA DE EMPENHO: 2529/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  02942/2017

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
039/2016.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA INSTITUTO DE OXIGE-
NOTERAPIA HIPERBÁRICA LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OXIGENOTERIA HIPERBÁRICA
VALOR GLOBAL: 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS).
PRAZO: 3 (TRÊS) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 524
NOTA DE EMPENHO: 2710/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09146/2015.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
006/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. MARCOS VINICIUS CALVELI
CARVALHO FERREIRA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ANESTESISTA PARA HMI.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDOS N° 533
NOTA DE EMPENHO: 2591/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02754/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
005/2018.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SRA. AMANDA RAMOS NEVES
ARAUJO
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ANESTESISTA PARA HMI.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDOS N° 533
NOTA DE EMPENHO: 2592/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02220/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
003/2014.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MED LIFE HOSPITALY
SERVIÇOS MÉDICOS E HOTELARIA LTDA EPP.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPEUTA PARA ACOMPA-
NHAMENTO MULTIDISCIPLINAR PARA O PACIENTE MURILO DE BRITO AZEVE-
DO.
VALOR GLOBAL: R$ 3.133,33 (TRÊS MIL E CENTO E TRINTA E TRÊS REAIS E
TRINTA E TRÊS CENTAVOS).
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 524 10.302.0050.2159 339039 10 0202.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11876/2013.
NOTA DE EMPENHO: 2520/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 024/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA MAIARA DE CARVALHO.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGO PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 19.344,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 533 1030200502163 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01332/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 025/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA CIBELI DUQUE MARCONDES
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGO PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 19.344,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 533 1030200502163 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01338/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 026/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A  SRA NATÁLIA FREITAS VILLELA
ALVES.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGO PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 19.344,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS).
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PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 533 1030200502163 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01283/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 027/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A  SRA KAROLINA MENEZES DA
SILVA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGO PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 19.344,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 533 1030200502163 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01331/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 028/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A  SRA PALOMA MACHADO DE CAR-
VALHO.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGO PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 19.344,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 533 1030200502163 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05586/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 035/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA     PLGA
SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS LTDA.
OBJETO: EXAMES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.357.721,00 (HUM MILHÃO E TREZENTOS E CINQUENTA
E SETE MIL E SETECENTOS E VINTE E UM REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 524
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14108/2017

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 010/2017 PERÍODO: 12 meses

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em
Odontologia com especialização em Buco Maxilo e Endodontia para atender a soli-
citação da SMS, devidamente especificado e quantificado no presente Edital.

CREDENCIADOS:

ADRIANA DE PACE PICCICHELLI CARVALHO

  Barra Mansa, 12 de Julho de  2018.
Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 001/2018 –  CARDIOLOGISTA  PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em

Cardiologia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quanti-
ficado no presente Edital.
CREDENCIADO:

ALVARO DE CARVALHO SALLES

  Barra Mansa, 12 de Julho de  2018.
Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 001/2018 – PSICOLOGO  PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em

Psicologia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantifi-
cado no presente Edital.
CREDENCIADOS:

ANGELICA EMILIE DE OLIVEIRA SANTOS
TALUHAMA TEIXEIRA DE PAIVA SAMPAIO

  Barra Mansa, 12 de Julho de  2018.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo

R   E   S   O   L   V   E:

PORTARIA N0 195/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°06099/2017, referente à Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica Sistema de Suporte Técnico de Informática para cadastro de doadores de
sangue.
FERNANDA MATOS CHIESSE DE CASTRO- Matrícula 17219 – Gestora do Contra-
to;
SÉRGIO MURILO CONTE DE SOUZA – Matrícula 6488- Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 26 de Junho de 2018.

PORTARIA N0 196/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°08814/2018, referente à Contratação de serviço estimado
para prestação de Fisioterapia no Método de Therasuit Convencional.
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contrato;
INÊS HELENA SANTOS SILVA, Matrícula 17253 – Fiscal do Contrato .
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 05 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 197/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°08807/2018, referente à Aquisição de Material Médico.
FERNANDA MATOS CHIESSE DE CASTRO- Matrícula 17219 – Gestora do Contra-
to;
MÔNICA REGINA REIS MOTTA , Matrícula 17215 – Fiscal de Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 09 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 198/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°04131/2017, referente à Contratação de Empresa especi-
alizada em confecção de carimbos.
EDUARDO MURILO DE OLIVEIRA- Matrícula 17266 – Gestor do                 Contrato;
ADRIANA SILVA DA MOTA RODRIGUES, Matrícula 12074 – Fiscal do Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
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Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 10 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 199/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°14595/2014, referente à Contrato de Aluguel do Imóvel,
situado na Rua Pedro Vaz , n°232- Centro– Barra Mansa.

EDUARDO MURILO DE OLIVEIRA- Matrícula 17266 – Gestor do                 Contrato;
JANINE DE CASTRO SILVA MANSO– Matrícula 12012-0- Gestora do contrato;

 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 10 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 200/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°08364/2018, referente à Aquisição de Materiais Perma-
nentes para atender a Coordenação da Imunização/Rede Frio.

MARLENE FIALHO DE MIRANDA – Matrícula 14665- Gestora do Contrato;
ANA LUCIA TORRES DEVEZAS SOUZA – Matrícula 11055-  Fiscal do Contrato .
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 10 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 201/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°08483/2018, referente à Aquisição de creme dental e es-
cova de dente, para atende o Programa de Saúde na Escola.

ISABELA CORRÊA BARRETO - Matrícula 17224 – Gestor do Contrato;
MARIA CRISTINA DOS SANTOS - Matrícula 10716 -  Fiscal do Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 10 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 202/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°12587/2017, referente à Chamamento Público n°10/2017.

FERNANDA MATOS CHIESSE DE CASTRO- Matrícula 17219 – Gestora do Contrato;
PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO - Matrícula 17363- Fiscal do Contrato.

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 13 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 203/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°09542/2018, referente à Contratação de empresa especi-
alizada em serviços de medicina/assistência médico hospitalar em crianças de alto e
médio risco (UTI Neonatafl).

 FLAVIA DE CARVALHO SILVA – Matrícula 17398- Gestora do Contrato;
MARIANA GONÇALVES XAVIER- Matrícula 22132– Fiscal do Contrato.
 Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 13 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 204/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°09245/2018, referente à Contratação de pessoa Juridica
para cobertura total de seguro para 09 veículos novos (0km)modelo : Renault- KWIND
ZEN 1.0 FLEX 12V, ANO 2018/2019.

MARCELO PEREIRA – Matrícula 117422- Gestor do Contrato;
DIOGO DE ASSIS PRAZERES- Matrícula 17276 – Fiscal do Contrato

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 16 de Julho de 2018.

PORTARIA N0 205/2018/SMSAU

Art. 1°-Ratificar a portaria PORTARIA N° 077/2017/SMSAU,de Comissão de Fiscali-
zação para acompanhamento de prestação de serviços da UPA Centro e SAD (Ser-
viço de Atenção Domiciliar).

Art. 2°- A Comissão será composta pelos seguintes funcionários:

         EDUARDO GONÇALVES PIMENTEL SANTANA DA ROSA
         GUIMARÃES- Matr. 17.194

         FERNANDA MATOS CHIESSE DE CASTRO- Matr. 17.219

         MARIANA SOBREIRA DE ALMEIDA- Matr. 17.184

         MARINA ROSA MONTEIRO PINTO- Matr. 17397

         PATRICIA PEREIRA DOPACIO- Matr.17.363

Art. 3°- Nomear para presidente da Comissão FERNANDA MATOS CHIESSE DE
CASTRO- Matr.17219.

Art.4°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpre-se e publique.
 Barra Mansa, 16 de Julho de 2018

PORTARIA N0 206/2018/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°02967/2017, referente à Chamamento Público n°004/2017.
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contrato;
PATRICIA GONÇALVES LIMA– Matrícula 6645 -  Fiscal do Contrato;

Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 16 de Julho de 2018.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 513  de  15  de  Junho  de  2018.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Extra-
ordinária realizada em 15 de  Junho de 2018, no uso de suas atribuições regimentais
e atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.

RESOLVE:  Aprovar a contratação de profissionais médicos especialistas para
a Rede Básica de saúde, com contrato de 01 (um) ano, podendo ser renovado
até 05 (cinco) anos, com consultas no valor de R$ 30,00, sendo R$ 10,00 (dez)
reais pela tabela SUS e R$ 20,00 (vinte) reais com recurso próprio.

Marina Campos Barcellos.                                         Antônio Magno de Sousa.
Secretária em Exercício.                                             Presidente do CMS/BM.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N°017/2017

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
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02- CONTRATADO: Andreia Xavier Novaes.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 017/2017 do processo de
contratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de
consultas e procedimentos na especialidade de Ginecologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05010412201052305339034000400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais)
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 124
08- DATA DA ASSINATURA: 11/07/2018.
09- PROCESSO Nº: 07864/2017-0.

EXTRATO DO CONTRATO N°021/2017
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: BMX – Vale Imagem Sociedade Empresária LTDA.
03- OBJETO: Contratação da realização dos serviços de exames de imagem. .
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05010412202002297339034000400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 208.680,00 (Duzentos e oito mil e seiscentos e oitenta
reais).
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 295
07- DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.
08- PROCESSO Nº: 08947/2017-0.

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Serviço 05971/2017-0,
verificou-se que a presente contratação, para atender o DEPARTAMENTO MÉDICO,
configura a hipótese prevista no inciso IV, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93
e suas alterações, pelos seguintes motivos: caracterizado urgência de atendimento,
cumprimento de mandado judicial. Aquisição de materiais cirúrgicos em favor da
associada Elenice Alves Quelles de Melo, a serem fornecidos por: ZEIKI MEDICAL
– PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 07.470.296/0001-53 no valor de R$25.750,00
(vinte e cinco mil setecentos e cinquenta reais) ———————————————
——————————————————————.
 
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já mencionado,
pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
                                           A consideração de V. Sa.

  __________________________________
Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 Tendo em vista o disposto no Inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa de Licitação.

 Barra Mansa, 10 de Julho de 2018.
 

________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra n.º07647/2018-
0, verificou-se que a presente aquisição, para atender o DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: Compra de materiais para
cozinha (açúcar, café em pó, copos descartáveis, papel toalha) para atender as
necessidades da cozinha do FUNDAMP a serem fornecidos por: OLIVEIRA E CER-
SOZIMO COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ: 10.378.880/0001-98,
no valor de R$1.502,10 (mil quinhentos e dois reais e dez centavos) E COMPA-
NHIA CAPITAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, CNPJ: 33.175.092/0004-42, no
valor de R$1.120,00 (mil cento e vinte reais), com valor global para esta compra
de R$2.622,10(dois mil seiscentos e vinte e dois reais e dez centavos).————
—————————————————————————————————————
———————.

 Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já menciona-
do, pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 13 de julho de 2018

__________________________________
Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

 Barra Mansa, 13 de julho de 2018

________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Serviço 07038/2017-0,
verificou-se que a presente contratação, para atender o DEPARTAMENTO MÉDICO,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e
suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Aquisição de materiais para o setor de enfermagem, a serem fornecidos por:
PATRIFARMAVR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIMITADA, CNPJ:
10.446.149/0001-52 no valor de R$1.135,60 (Hum mil cento e trinta e cinco reais
e sessenta centavos) ——————————————————————————
———————————.
 Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já menciona-
do, pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
                                           A consideração de V. Sa.

   __________________________________
Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

 Barra Mansa, 13 de Julho de 2018.
________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA   DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Serviço 07038/
2017-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o DEPARTAMEN-
TO MÉDICO, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei
Federal n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior
ao limite estabelecido para licitação. Aquisição de materiais para o setor de
enfermagem, a serem fornecidos por: FENIX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 01.154.827/0001-12 no valor de R$519,00
(quinhentos e dezenove reais) —————————————————————
————————————————.
 

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo de serviço já mencionado,
pela efetivação da compra por DISPENSA de licitação.
 
                                           A consideração de V. Sa.
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  __________________________________
Igor Cesar Martins Ribeiro
Encarregado de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

 Barra Mansa, 13 de Julho de 2018.

________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EDITAL Nº 001/2018

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER-
MINADO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO – SAAE

• Considerando que já foram convocados todos os aprovados no concurso público
do ano de 2009;
• Considerando que o concurso público realizado no ano de 2016 foi anulado
conforme publicado no DOU no dia 28/05/2018;
• Considerando a vacância em caráter definitivo que vem ocorrendo nos últimos
anos;
• Considerando a necessidade de contratação de profissionais por tempo deter-
minado para atuação na Coordenadoria de Água e Esgoto e Coordenadoria de Re-
síduos Sólidos;
• Considerando que o processo licitatório nº 262/2017 e nº 2151/2017 referente
à prestação de serviços de limpeza urbana, encontra-se suspenso pelo Tribunal de
Contas do Estado (TCE);
• Considerando que os contratos dos profissionais por tempo determinado, re-
ferente ao Processo Seletivo Simplificado 01/2017, se encerra no dia 31/08/2018.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, do Município de Barra Mansa, Estado do Rio
de Janeiro, torna público que estarão abertas as inscrições para o processo de SE-
LEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA por tempo determinado de profissionais, conforme
discriminação a seguir:

1. DO PROCESSO SELETIVO:
A presente SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA destina-se ao preenchimento de
vagas para contratação por tempo determinado de 119 (cento e dezenove) funcioná-
rios pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, bem como
para a formação de cadastro reserva de pessoal durante a sua vigência, a ser con-
tratado conforme a demanda, urgência e condições financeiras e orçamentárias do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, sendo facultada às partes a rescisão unilateral
desde que notificada à outra com 30 (trinta) dias de antecedência.
As funções a serem exercidas, número de vagas, carga horária, vencimentos e os
requisitos básicos estão descritos nos ANEXOS 1 e 2 deste Edital.

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1 A inscrição será realizada pelo (a) candidato (a) interessado (a) com o preenchi-
mento de ficha de inscrição (ANEXO 3) e com entrega do currículo vitae e documen-
tação descritas no item 3, no Setor de Recursos Humanos na Sede Administrativa do
SAAE, localizada na Rua Bernardino Silva, nº 37, Centro, Barra Mansa, nos dias 18/
07/2018, 19/07/2018 e 20/07/2018; no horário das 08:30 às 11:30 hs.
2.2 O (a) candidato (a) que eventualmente tenha rescindido contrato por tempo de-
terminado com a Autarquia, poderá participar do Processo Seletivo, sendo desclas-
sificado se caso sua convocação desrespeitar o prazo de 6 (seis) meses, conforme
a Consolidação das Leis Trabalhistas.
2.3 A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento e na tácita aceitação
das regras e condições estabelecidas neste Edital e anexos, como também em even-
tuais comunicados e instruções específicas para a realização do processo seletivo,
não podendo alegar desconhecimento.

2.4 As informações prestadas no currículo vitae serão de inteira responsabilidade do
(a) candidato (a), podendo ser excluído do Processo Seletivo se não estiverem devi-
damente comprovadas, bem como se constatado informações inverídicas.
2.5 O ato da inscrição é pessoal e intransferível, não cabendo inscrição através de
procuração.

3. DA DOCUMENTAÇÃO:
3.1 Os interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia dos seguintes
documentos, que deverão ser acompanhados do original para fins de autenticação
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e setor de RH da Autarquia:
a) Currículo, contendo necessariamente: nome, endereço e telefone;
b) Comprovante de Escolaridade (certificado ou declaração), indispensável para
efetivar a contratação;
c) Comprovante de Experiências Profissionais na área pretendida (carteira de
trabalho ou contrato de trabalho ou certidão de comprovação de experiência profis-
sional);
d) Comprovação de cursos complementares (certificado ou declaração);
e) Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone);
f) Registro no Conselho de Classe pertinente (Técnico em Química,);
g) CPF e Carteira de Identidade;
h) Comprovante de quitação eleitoral
i) Comprovante militar;
j) Certidão de Antecedentes Criminais emitidas pelo, site https://servicos.dpf.gov.br/
antecedentes-criminais/certidao

3.2 O (a) candidato (a) será desclassificado automaticamente caso ocorra a ausência
e/ou cópia ilegível de quaisquer documentos solicitados, exceto o comprovante de
escolaridade que devido ao período de férias escolares poderá ser apresentado
impreterivelmente no momento da convocação para contratação.

4. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO PÚBLICA E DA COMISSÃO
COORDENADORA:
A presente SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA, obedecidas às normas constantes
deste Edital, é realizada sob responsabilidade do SAAE - Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Barra Mansa, sendo o respectivo órgão auxiliado, no que tange aos pro-
cedimentos administrativos inerentes à presente seleção pública, por Comissão Coor-
denadora composta por funcionários estatutários da Autarquia, relacionados a baixo:

5. DA AVALIAÇÃO:
5.1 A avaliação será efetivada mediante análise documental apresentada pelo can-
didato, considerando a experiência na área de atuação e, para alguns cargos, forma-
ção complementar e cursos de aperfeiçoamento, tendo como pontuação nota entre
0 (zero) à 10 (dez) pontos, que se dará da seguinte forma:

a) Para os cargos de AGENTE DE SANEAMENTO:

b) Para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:

c) Para os cargos de CARPINTEIRO:

d) Para os cargos de ELETRICISTA PREDIAL:



NOTÍCIAOFICIAL 17 de julho de 2018  -  PÁGINA 15Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1046

e) Para os cargos de ELETRICISTA DE AUTOS:

f) Para os cargos de MARTELETEIRO:

g) Para os cargos de MECÂNICO DE AUTOS:

h) Para os cargos de OPERADORES DE ELEVATÓRIA:

i) Para os cargos de PEDREIRO:

j) Para os cargos de PINTOR PREDIAL:

k) Para os cargos de SOLDADOR:

l) Para os cargos de TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA:

m) Para os cargos de TÉCNICO EM QUÍMICA:

n) Para os cargos de CALCETEIRO

o) Para os cargos de OPERADOR de ETA e ETE

5.2 A avaliação documental apresentada pelo (a) candidato (a) será realizada pela
Comissão Coordenadora, com apoio de servidores da Autarquia. Ocorrerá no período
de 23/07 à 31/07/2018, podendo ser supervisionada por membros do Conselho De-
liberativo da Autarquia.
5.3 O resultado preliminar estará à disposição do público para consulta a partir do dia
03/08/2018 sendo publicado em mural na sede da Autarquia e no site
www.saaebm.rj.gov.br no menu portal da transparência/processo seletivo.

6. DOS RECURSOS:
6.1 Os (as) candidatos (as) que discordarem do resultado poderão impetrar recurso
administrativo, nos dias 06/08/2018 e 07/08/2018, através de requerimento justifican-
do a sua discordância. Os recursos serão entregues na sede da Autarquia na Gerên-
cia de Recursos Humanos.
6.2 O resultado Final estará à disposição do público para consulta a partir do dia 15/
08/2018 sendo publicado na sede da Autarquia e no site www.saaebm.rj.gov.br no
menu portal da transparência/processo seletivo.

7. DA VALIDADE E CONVOCAÇÃO:
7.1 A presente SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA terá validade de 1 (um) ano,
prorrogável por igual período.
7.2 A convocação do candidato classificado será realizada, impreterivelmente, por
Edital de Convocação, que estará à disposição do público para consulta a partir
do dia 17/08/2018 sendo publicado em mural na sede da Autarquia e no site
www.saaebm.rj.gov.br no menu portal da transparência/processo seletivo.
7.3 Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se apre-
sentar. Caso não se apresente, será convocado o próximo na ordem de classifi-
cação, entendida a sua desistência.
7.4 Se por qualquer impedimento o candidato classificado mesmo tendo compa-
recido à convocação, não puder iniciar as atividades no prazo determinado pela
Autarquia será considerado desclassificado, sendo convocado o próximo na or-
dem de classificação.
7.5 O candidato convocado poderá ser desclassificado mediante exame admissi-
onal se for considerado INAPTO para a função.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais idoso,
e, persistindo o empate, pela ordem de inscrição.
8.2 O processo seletivo ocorrerá de forma gratuita em todas as suas etapas.
Não haverá, em hipótese alguma, cobrança de taxas ou outros tributos.
8.3 As vagas serão preenchidas de acordo com a disponibilidade financeira,
orçamentária e a necessidade de preenchimento por ordem de prioridade e
respeitando os dispositivos legais da Lei de Responsabilidade Fiscal.
8.4 A carga horária de trabalho poderá sofrer alteração de acordo com a
necessidade do SAAE, sem prejuízo ao limite de jornada de trabalho total.
8.5 É assegurado ao candidato portador de necessidades especiais concor-
rer a qualquer vaga, mediante atestado médico e/ou documento comproba-
tório válido no ato da inscrição, respeitada a legislação pertinente. Será
garantido o atendimento prioritário.

BARRA MANSA, 10 DE JULHO DE 2018.

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
DIRETOR EXECUTIVO
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ANEXO 1 – QUADRO DE VAGAS E FUNÇÕES (Edital 01/2018)

1- AGENTE DE SANEAMENTO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 33
Cadastro de reserva: 20

2- AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 53
Cadastro de reserva: 100

3- CARPINTEIRO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 01
Cadastro de reserva: 20

4- ELETRICISTA PREDIAL –
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental com-
pleto e Curso Específico, NR 10, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 04
Cadastro de reserva: 20

5- ELETRICISTA DE AUTO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental com-
pleto e acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 01
Cadastro de reserva: 20

6- MARTELETEIRO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 02
Cadastro de reserva: 20

7- MECÂNICO DE AUTO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental com-
pleto, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 01
Cadastro de reserva: 20

8- OPERADOR DE ELEVATÓRIA
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 03
Cadastro de reserva: 20

9- PEDREIRO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 08
Cadastro de reserva: 20

10- PINTOR PREDIAL
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 03
Cadastro de reserva: 20

11- SOLDADOR MAÇARIQUEIRO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental Com-
pleto, Certificado de Conclusão de Curso de Soldador, Soldador Maçariqueiro, Oxi-
corte; NR18; acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 01
Cadastro de reserva: 20

12- TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Médio, Curso Téc-
nico Completo na área a que concorre.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 03
Cadastro de reserva: 20

13- TÉCNICO EM QUÍMICA
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Médio, Curso Téc-
nico Completo na área a que concorre e Registro no Conselho de Classe.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 01
Cadastro de reserva: 20

14- CALCETEIRO
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Fundamental In-
completo, acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 03
Cadastro de reserva: 20

15- OPERADOR DE ETA e ETE
Requisitos Básicos: Diploma/Certificado de conclusão em Ensino Médio Completo,
acrescido de Experiência na área.
Unidade e Lotação: Conforme a urgência e necessidade do SAAE
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Remuneração: R$ 954,00
Vagas imediatas: 02
Cadastro de reserva: 20



NOTÍCIAOFICIAL 17 de julho de 2018  -  PÁGINA 17Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1046

ANEXO 2 – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (Edital 01/2018)
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ANEXO 3 - FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Declaro:

1- Estar de acordo com as normas contida no Edital de Processo Seletivo, aceitando-
as integralmente;
2- Que as informações e dados constante no Currículo são verdadeiras;

3- Que as exigências contidas no Comunicado de abertura do Processo Seletivo
foram cumpridas;
4- Estar ciente que a inexatidão de dados e ou irregularidades dos documentos
apresentados, mesmo que verificados
posteriormente, implicará na nulidade da presente inscrição e dos atos dela decorren-
tes, sem prejuízo da adição
de medidas de ordem administrativa, civil ou criminal conforme previsto no comuni-
cado;
5- A documentação anexada a esta ficha, será analisada podendo ser deferida ou
indeferida conforme previsto no
Edital.

DATA: _____/_____/2018
ASSINATURA DO CANDIDATO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
038/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Multinegócios Serviços de Contruções e Comércio de Materiais
Eireli;
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03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Óleos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Munici-
pal n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 497/2018;

06 – PREGÃO PRESENCIAL: 038/2018;

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
038/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Gati Peças e Acessórios Ltda;

03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Graxas e Óleos;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 497/2018;

06 – PREGÃO PRESENCIAL: 038/2018;

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2018.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 096/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;

02 – CONTRATADO: Arba de Volta Redonda Tec. E Infor. Ltda;

03 – OBJETO: Prorrogação ao Prazo Contratual Por Mais 12 (doze) Meses
para a locação De 03 Servidores “Aplliance”, Especializado Em Interconexão
De Redes, Diversos Serviços (Provedores) De Internet, Firewall, Controle De
Acesso A Internet, Vpn (Conexão Remota), Controle e Análise De Tráfego,
Correio Eletrônico E Backup De Todo Sistema;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Artigo 57 da Lei Federal N. 8.666/93;

05 – DO PRAZO: 12 meses;

06 – VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos)

07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.476/2017;

08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 065/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Arba de Volta Redonda Tecnologia e Informática Ltda;

03 – OBJETO: Prestar Serviços de Manutenção e Configuração da Rede de Compu-
tadores;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fundamento legal
baseado no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal N. 8.666/93;

05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;

06 – VALOR GLOBAL: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais)

07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 939/2018;

08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 079/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;

02 – CONTRATADO: Sanlurb Saneamento e Limpeza Urbana Ltda Me;

03 – OBJETO: Locação de 02 Retroescavadeiras Hidráulicas Cabinadas;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n. 058/2018, Lei n. 10.520/
2002, Lei n. 8.666/93 e LC n. 123/06 e suas alterações;

05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;

06 – VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil);

07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;

08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2018.

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de
junho, conforme o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações.
Artigo 25 I
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PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 0036/2018

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018
RESOLVE:

CREDENCIAR  a servidora KATIA DENISE DOS SANTOS, CPF:850.812.727-87,
mat.00054, para responder pelo Adiantamento de que trata a Lei Municipal nº3189/
2001, a partir de 17 de abril de 2018.

Barra Mansa, 10 de julho de 2018.

Marcelo Bravo

Presidente
Mat.00083

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO QUANTITATIVO AO CONTRATO N.º 001/
2018

01 – IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: Contrato n.º 001/2018
02 – CONTRATANTE: Município de Barra Mansa nos interesses do Fundo de Pre-
vidência Social de Barra Mansa
03 – CONTRATADO: ANDERSON DA S. R. COELHO – CONSULTORIA E ASSES-
SORIA - ME
04 – OBJETO: acréscimo ao valor originário do Contrato, no percentual de 25% (vinte
e cinco por cento).
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017.36.1000487PA
06 – VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta
reais), sendo o valor contratual de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) e um
acréscimo de R$ 1.650,00 (hum mil e seiscentos e cinquenta reais) no valor total do
contrato, correspondendo 25% (vinte e cinco por cento).
07 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos utilizados para concretização do
presente TERMO ADITIVO correrão por conta da dotação orçamentária n.º
09.122.0105.2310 – 33.90.39.05 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
N.E. nº. 121 de 03 de julho de 2018, a quantia de R$ 1.650,00 (hum mil e seiscentos
e cinquenta reais), referente ao acréscimo da prestação de serviços.
08 – DATA DA ASSINATURA: 03/07/2018
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